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LEI Nº 122/1953 
 

Autoriza aquisição de veículo e abre crédito 
especial. 

 
O Povo do município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir do sr. Antonio Ribeiro Pereira uma charrete 

pelo preço de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), destinada aos serviços de transporte da Professora 
Fiscal das escolas rurais desta Prefeitura. 

 
Art. 2º  Para ocorrer à despesa de que trata o art. anterior, fica aberto o seguinte crédito especial. 

 
EDUCAÇÃO PÚBLICA 
Para aquisição de uma charrete   CR$ 4.000,00 
 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 14 de novembro de 1953. 
  
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

  
 
 
 


